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RESULTADO 

 
CHAMADA PÚBLICA - Nº 01/2023 CEL/DEAC/DAC 

 

Edital PIBEX - 01/2023 – PROJETOS DE EXTENSÃO RECREANDO / FEAC / EUREKA 

/ FUTMANOBOL / CAIAQUE COMUNITÁRIO / ESPORTES ELETRÔNICOS 

 

 
Os projetos de extensão RECREANDO – ESPORTES COLETIVOS, RECREANDO – 

ESPORTES INDIVIDUAIS, FEAC, FUTMANOBOL, EUREKA, CAIAQUE 

COMUNITÁRIO e ESPORTES ELETRÔNICOS NA UNIVERSIDADE vêm por meio desta 

tornar público o resultado da chamada para a seleção de estudantes interessadas/os em atuar nos 

projetos na condição de bolsistas de extensão. 

 

Projeto Bolsista 

aprovado 

Suplente  

(voluntário habilitado à 

bolsa caso surja vaga) 

RECREANDO – ESPORTES 

INDIVIDUAIS 

221028706 

 

211030406 

 

RECREANDO – ESPORTES 

INDIVIDUAIS 

190108738 

 

211049140 

 

RECREANDO – ESPORTES 

COLETIVOS 

200020277 

 

190043814 

 

RECREANDO – ESPORTES 

COLETIVOS 

190102454 

 

170005208 

 

FEAC 211044967 

 

200029771 

 

FEAC 200014501 

 

190085517 

 

FUTMANOBOL 160052611 

 

170052401 

CAIAQUE COMUNITÁRIO 

 

170112811 211044967 

EUREKA 211016917 190035331 

 

ESPORTES ELETRÔNICOS NA 

UNIVERSIDADE 

190018577 211030658 

 

 

  

 



 

 

 

Importante! 

• Todos os bolsistas aprovados e suplentes deverão realizar cadastro via SIGAA no projeto 

respectivo, conforme passo a passo explicado no item 3 da Chamada Pública, até a data-

limite de 30 de março.  

• Os bolsistas serão automaticamente inscritos nos projetos de extensão para recebimento, 

além da bolsa, de horas complementares (15 horas por mês, totalizando 135 horas nos nove 

meses). 

• Os suplentes deverão confirmar interesse por e-mail na atuação sob a condição de 

voluntários, para também fazer jûs às 135 horas complementares. 

• Outros interessados em participar voluntariamente dos projetos de extensão podem 

manifestar seu interesse durante o ano via e-mail deac@unb.br (com cópia para 

cristianohoppenavarro@gmail.com) e serão incluídos, tendo direito às horas 

complementares para o período remanescente. 

• Por motivo de colação de grau, assunção de outra bolsa que não possa ser acumulada, 

ausência recorrente ou necessidade do serviço, poderão existir substituições dos bolsistas 

durante o ano pelos suplentes. 

• A bolsa está prevista para abril a dezembro em quatrocentos reais mensais, com reajuste sob 

análise para abril a novembro em setecentos reais mensais. 
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